RESOLUÇÃO Nº 073, DE 16/09/82

Fixa o subsídio e a ajuda de custo do Prefeito Municipal, a vigorarem na Sexta legislatura.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Ficam fixados em Cr$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil cruzeiros) e Cr$ 160.000,00 (cento e sessenta mil cruzeiros) mensais, respectivamente o subsídio e a ajuda de custo do Prefeito Município.




Art. 2º - O subsídio e a ajuda de custo de que trata o artigo antecedente, serão reajustados nas mesmas épocas e segundo os mesmos índices percentuais que forem estabelecidos para reajuste dos vencimentos dos funcionários públicos municipais de Timóteo.




Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de setembro de 1982.

JOSÉ MATEUS DE CARVALHO

PRESAIDENTE

LUIZ MAXIMIANO BASTOS

SECRETÁRIO
